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15 de março de 2019 

020/2019-PRE 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento Cetip UTVM 

Ref.: Nova Versão do Manual de Normas de Letra Imobiliária Garantida (LIG). 

Informamos que, em 25/03/2019, entrará em produção a solução sistêmica para 

depósito da LIG, conforme divulgado no Comunicado Externo 023/2018, de 

30/11/2018, e no Ofício Circular 018/2019-PRE, de 25/02/2018, bem como passará 

a vigorar nova versão do Manual de Normas de Letra Imobiliária Garantida (LIG), 

elaborada, especialmente, para contemplar:  

(i) alterações quanto à composição da Carteira de Ativos;  

(ii) mudança referente à investidura do Agente Fiduciário de LIG; e  

(iii) substituição do Capítulo X – Disposições Transitórias pelo Capítulo X – 

Disposições Finais.  

A nova versão do Manual de Normas de Letra Imobiliária Garantida - LIG está 

disponível em www.b3.com.br, Regulação, Regulamentos e Manuais, Central 

Depositária. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Diretoria de Depositária e 

Operações de Balcão, pelo telefone 0300 111 1597 ou pelo e-mail 

operacaobalcao@b3.com.br. 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

 

Cícero Augusto Vieira Neto  

Vice-Presidente de Operações,  

Clearing e Depositária 
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